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MENTA: atualiza a Lei 2.202 de 02 de

evereiro de 1996 que cria o Conselho Municipal

1| | de Assisténcia Social de Igarassu - COMASIG e
| da outras providéncias. '

i

CAPITULO I
DOS OBJETIVOS

Art.1° - O Conselho Municipal de Assisténcia Social de Igarassu, de sigla:COMASIG, 6rgéo de deliberacéo
colegiada, paritério, de carater permanente e de ambito municipal, vinculado a Secretaria do Trabalho
Desenvolvimento Social e Cidadania, de sigla: 'ST'IEJSC; Responsavel pela Gestéo da Politica Municipal
de Assisténcia Social. ? -

Art.2° - Respeitadas as competéncias exciusivas do Leéislativo Municipal, compete aoc COMASIG:

I. Aprovar, acompanhar, avaliar e fiscalizar a Politica Municipal de Assisténcia Social, elaborada em
consonancia com a Politica Estadual de Assisténcia ‘Social é a Politica Nacional de Assisténcia
Social, na perspectiva do SUAS - Sistema Unico de’ Assisténcia Social, e com as diretrizes
estabelecidas pela Conferéncia Municipal ci:e-Assistéhcfa Social, acompanhando a sua execucao:

Il. Aprovar, acompanhar, avaliar e fiscalizar o Plano Municipal de Assisténcia Social e acompanhar a
sua execugao;

lll. Zelar pela implementacdo do SUAS, buscando suas especificidades e efetiva participacio dos
segmentos de representacéo no COMAS‘IG;

- Normatizar as ages e regular a prestacao de--servi(;o’s' de natureza publica e privada no campo da
Assisténcia Social, exercendo essas fungdes num relacionamento ativo e dinamico com os 6rgaos
gestores, resguardando-se as respectivas competéncias; i 1

- Aprovar, acompanhar, avaliar e fiscalizar a proposta orcamientaria dos recursos destinados a todas
as acoes de assisténcia social, tanto os recursos proprios quanto os oriundos da esfera de governo
estadual e/ ou federal, alocados no Fundo Municipal de Ass_ist_énc__ia _Social;

. Acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestdo dos recursos, bem como os gaphps:: sociais € o
desempenho dos beneficios, rendas, servigos socjo-assisténciais, programas e projetos aprovados

nas Politicas de Assisténcia Social Nacional, Estadual e Municipal;

VII. Aprovar o plano de capacitacao de recursos humanos pard 3 area de assisténcia s-oéial,"dé acordo
com as Normas Operacionais Basicas do SUAS (NOB-SUAS) e de Recursos Iju;hangs_ (NOB-
RH/SUAS); ' ST o 2 gk e

VIIl. Inscrever e fiscalizar as entidades e organizagdes de assisténcia social de éfmbitb municipal e
propor ao Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS o cahcelamento de régiétrfof das‘mesras
que incorrerem em descumprimento’ dos principios previstos no art. 4° da LOAS e em
irregularidades na aplicacdo dos recursos que Ihes forem repassados pelos podg;es‘pgb!‘icgs;:‘ L

IX.  Acompanhar o alcance ‘dos resultados dos pactos estabelecidos ¢om a rédef.p'rééiadci'rfa;'déi‘sér’&}

da Assisténcia Social, para a protegéo social basic¢a e a proteco social especial; || i
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